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1. Verificação de Quórum 

Presentes os Conselheiros Titulares: André da Silva Melo, Burguivol Alves de Souza, Emanuel 
Araújo Silva, José Carlos Pacheco dos Santos e José Rodolfo Rangel Moreira. Presentes os 
colaboradores do Crea-PE Melânia Ramalho, Kátia Andrade, Sylvia Carla, Artur Vital, Fábio 
Gilney e Aldenice Koga da GFIS e Fatima Tibúrcio da GCP. 

2. Justificativas de Falta 

Nielsen Christianni Gomes da Silva e Everson Batista de Oliveira 

3.  Aprovação da Súmula da 14ª Reunião Ordinária da CEAG, realizada em dia 29/08/2019. 

Aprovada por unanimidade. 

4. Ordem do Dia 

Havendo quórum o senhor coordenador inicia a reunião, com a presença dos colaboradores do 
Crea-PE, esclarecendo algumas dúvidas sobre a necessidade de ajustes no sistema SITAC, nos 
procedimentos para liberação de receituário agronômico por ART. Foi definido pela Câmara, que 
os setores levantassem possíveis sugestões para melhoria do sistema. 
 
4.1. Processo: 200112900/2019 
      Requerente: Paulo Gambôa - GFIS 
      Assunto: Orientação referente a capitulação de Infração. 

      O conselheiro relator André da Silva Melo retirou de pauta para melhor apreciação, ficando o    
      mesmo pautado para a próxima reunião. 
 

4.2. Processo: 200108953/2019 
      Requerente: Fernando José da Silva 
      Assunto: Registro Definitivo de Pessoa Física 
      Parecer: Pelo deferimento da solicitação. 
 
4.3. Processo: 200036049/2016 
       Requerente: Poder Judiciário – Seção Judiciária de Pernambuco – 7ª Vara Federal 
       Assunto: Processo ético 
       O conselheiro relator Burguivol Alves de Souza retirou de pauta para melhor apreciação,  
       ficando o mesmo  pautado para a próxima reunião. 
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4.4. Processo: 200112422/2019 
      Requerente: Alisson Agricio Caldas Silva 
      Assunto: Outras solicitações. 
      O presente processo será submetido a consulta de um profissional da área, para posterior 
análise da Câmara. 
 

4.5. Relatórios de atividades da DREC – mês 07/2019 
Aprova o Relatório de Atividades da Divisão de Registro e Cadastro – DREC, referente ao mês 
de julho/2019, em cumprimento as Decisões nos 003 e 004/2019-CEAG/PE. 
 

5. Informes 

5.1. – Do Coordenador: SOBRE A NÃO OBRIGATORIEDADE DO RT SER VETERINÁRIO, 
não há base legal para que o DIPOA exija que os responsáveis técnicos das empresas sob sua 
fiscalização sejam exclusivamente profissionais com formação em Medicina Veterinária. Nos 
termos da Lei no 6.839/1980, a formação do profissional legalmente habilitado para assumir a 
anotação de responsabilidade técnica da empresa deverá ser definida em razão da atividade básica 
por ela desenvolvida e cabe às entidades competentes, para controle do exercício das profissões, 
fiscalizarem o cumprimento desta Lei,esclareça-se, de início, que as legislações federais citadas 
neste feito (Lei no 5.517/1968; Lei no 64.704/1969; Decreto no 30.691/1952), regulam que ao 
Médico Veterinário cabe atuar na inspeção higiênico-sanitária, mas não dispõem que a 
Responsabilidade Técnica seja exclusiva desta profissão, tanto que o próprio Serviço de Inspeção 
Sanitária/SIF não faz exigência de profissional de medicina veterinária como Responsável 
Técnico pelas empresas de produtos de origem animal. O artigo 1o da Lei no 6.839, de 30 de 
outubro de 1980. 
5.2. - Do Coordenador Adjunto: Não houve 
5.3. - Dos Conselheiros: Não houve. 

 

6. Extra Pauta 

 Não houve. 

7. Encerramento 

Às 21:30hs nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador José Carlos Pacheco dos Santos, 
declarou encerrada a sessão. 
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                               Eng. de Pesca José Carlos Pacheco dos Santos  
  Coordenador da CEAG   

 
 
 
ANDRÉ DA SILVA MELO   

 

    
 
JONAS EUGÊNIO RODRIGUES DA SILVA  

 

 
 
BURGUIVOL ALVES DE SOUZA   

 

   
 

 
EMANUEL ARAÚJO SILVA  

 

 
 
EDIVAN RODRIGUES DE SOUZA   

 

      
 
SÉRGIO MACEDO GOMES DE MATTOS             

 

 
 
JOSÉ RODOLFO RANGEL M. CAVALCANTI  
      
 
ROSANA COIMBRA DE SOUZA   
 
 
NIELSEN CHRISTIANNI GOMES DA SILVA    _________________________________________ 
 
 
EVERSON BATISTA DE OLIVEIRA                       ________________________________________ 

 

 


